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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 141/2020 
RDC Nº 13/2020 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
direito público interno, por seu órgão representativo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAÇADOR, com sede na Avenida Santa Catarina, nº 195, Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob 
o nº 83.074.302/0001-31, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Sr. SAULO 
SPEROTTO, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob nº 561.293.009-72, 
residente e domiciliado nesta cidade de Caçador, SC. 
 
CONTRATADA: PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 16.491.457/0001-86, com sede na cidade de Santo 
Ângelo, RS, neste ato representada pelo Sr. PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob n° 003.816.360-89, residente e domiciliado 
na cidade de Santo Ângelo, RS. 
 
Nos termos do Processo Licitatório nº 141/2020, na modalidade de RDC Nº 13/2020, bem como, 
das normas da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes, firmam o Contrato mediante as 
cláusulas e condições abaixo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE ILUMINAÇÃO DE TRECHO DA AVENIDA ARISTILIANO RAMOS (BEIRA RIO 1) EM 
CAÇADOR/SC, conforme Anexos I ao V do Edital que ficam fazendo parte do presente como 
se transcritos estivessem para todos os fins e efeitos.  
Parágrafo Único – A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício da 
CONTRATANTE perante a CONTRATADA e com seus profissionais Contratados, sendo de 
sua responsabilidade estadia, alimentação e transporte dos profissionais que prestarão os 
serviços, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além 
do fornecimento de todo material necessário para realização dos serviços. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E REAJUSTE 
O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente Contrato é de R$ 
120.183,22 (cento e vinte mil cento e oitenta e três reais e vinte e dois centavos), ou seja, 
pelo valor unitário constantes nos orçamentos analíticos apresentadas na proposta de preços.  
§ 1º. No preço ajustado entre as partes estão inclusas todas as despesas que influam nos 
custos, tais como: deslocamento, transporte, estadia e alimentação dos profissionais, despesas 
com custo, instalação, descarga, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos 
comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos, máquinas, materiais e 
equipamentos necessários para execução dos serviços. 
§ 2º. Não incidirá nenhum tipo de reajuste durante o período de vigência do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA DO CONTRATO  
A garantia de execução deste contrato equivale ao percentual de 1% (um por cento) do valor 
total do contrato, ou seja, a R$ 1.201,83 (mil duzentos e um reais e oitenta e três centavos), 
optando por uma das seguintes modalidades:  

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  
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b) Seguro-garantia; ou  
c) Fiança bancária.  

§ 1º.   Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) 
do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 
1993, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à 
diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente 
proposta.  
§ 2º.   No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na C/C 35.4911-9, 
Agência 375-1, Operação 006, do Banco do Brasil, mediante depósito identificado a crédito da 
Prefeitura Municipal de Caçador.  
§ 2º.   Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda.  
§ 3º.   A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 
validade durante a vigência do contrato.  
§ 4º.   No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  
§ 5º.   No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.  
§ 6º.   Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 
CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data em que tiver sido notificada.  
§ 7º.   Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações 
a cargo da CONTRATADA, através da assinatura do termo de recebimento definitivo da 
obra/serviços, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída em até 30 (trinta) dias e, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega da Nota fiscal, 
acompanhada da respectiva medição dos serviços, na Diretoria de Compras do Município, de 
acordo com os termos do art. 40, inciso XIV, “a”, da Lei 8.666/93. 
§ 1º. A CONTRATADA deverá manter como condição para pagamento, durante toda a 
execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
§ 2º. Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota 
fiscal/fatura, todas as certidões quanto a regularidade fiscal, constantes da habilitação, dentro 
do prazo de validade, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei de Licitações, ou cópia do CRC 
atualizado. 
§ 3º. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento definitivo” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 
§ 4º. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.  
§ 5º. Constatando-se, a situação de irregularidade do CONTRATADA, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da CONTRATANTE. 
§ 6º. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.  
§ 7º. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado ao 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.  
§ 8º. Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária do 
FORNECEDOR, a partir da data final do período de adimplemento a que se referir. 
§ 9º. Somente serão pagos os serviços efetivamente executados e aprovados pela fiscalização. 
Os serviços poderão ser executados antecipadamente ao previsto no cronograma, porém 
somente serão pagos se a execução dos serviços, conforme o cronograma estiver em dia com 
os serviços do mês atual e meses anteriores. 
§ 10. A CONTRATADA deverá fazer a matrícula dos serviços junto ao INSS, obrigatoriamente 
em seu nome e seu CNPJ. 
§ 11º. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
§ 12º. Na Nota Fiscal deverá constar: número do processo licitatório que originou a aquisição, 
número da Conta Corrente e da Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária 
para pagamento, valor do material empregado e o valor da mão de obra. Sobre o valor da mão 
de obra deverá ser retido o percentual de 11% (onze por cento) referente ao recolhimento do 
INSS e o ISS será calculado sobre o valor total da Nota Fiscal. O não recolhimento dos impostos 
poderá implicar em descontos quando for efetuado o pagamento da mesma.          
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO  
Os prazos serão:  
a) Vigência do Contrato – 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura e publicação do 

presente instrumento 
b) Execução – 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço, e 

cumprimento da garantia contratual.  
Parágrafo Único.  Somente serão admitidas prorrogações na execução da obra/serviços a 
pedido da Administração ou por fatores relevantes devidamente registrados no Diário de Obra. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
As despesas decorrentes da execução dos serviços ora licitados, correrá por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
Unidade gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Caçador 
Órgão orçamentário: 2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2003 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Função: 15 – Urbanismo 
Subfunção: 451 – Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 17 – INFRA ESTRUTURA URBANA 
Ação: 2.45 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Despesa: 46 – 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 
Fonte recurso: 183 – Operações de Credito Internas – Outros Programas 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE: 

I.pagar as despesas decorrentes da publicação do instrumento contratual; 
II.designar profissional Engenheiro (a) Eletricista para acompanhamento, fiscalização e 

medições; 
III.efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos no Edital; 
IV.fiscalizar a correta execução e cumprimento das obrigações contratuais; 
V.autorizar a sub contratação da execução dos serviços que se fizerem necessários na 

obra/serviços; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
São Obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais responsabilidades e obrigações 
previstas no Edital:  
I - A empresa e/ou empreiteira CONTRATADA é exclusivamente responsável por eventuais 
indenizações a terceiros ou à CONTRATANTE, em virtude de danos e/ou prejuízos 
ocasionados pela execução dos serviços ou pelo seu pessoal;  
II - Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, quando devidamente 
comprovada a sua imputação, as consequências de:  

a) imprudência, imperícia ou negligência, inclusive de seus empregados e prepostos;  
b) falta de solidez ou de segurança das obras/serviços durante a execução ou após a sua 

entrega;  
c) furto, perda, roubo, deterioração ou avaria de materiais ou equipamentos das 

obras/serviços, objeto deste contrato;  
d) atos seus, de seus empregados ou prepostos, que tenham reflexos danosos nos 

serviços;  
e) acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, empregados seus ou 

de terceiros, na obra ou em decorrência dela.  
III - A aceitação da obra/serviços não exonerará a CONTRATADA nem seus técnicos, da 
responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a 
execução da mesma.  
IV - O MUNICÍPIO fica isento de quaisquer ônus ou obrigações referentes à legislação 
trabalhista, tributária, comercial ou securitária decorrentes da execução do presente contrato, 
cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA.  
V - Cumprir o disposto no Edital no RDC nº. 13/2020 e seus anexos; 
VI - Emitir ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) no prazo máximo de 10 
(dez) dias a contar da assinatura do contrato, devidamente assinada pelo Engenheiro ou 
Técnico responsável. A emissão junto ao CREA ficarão às expensas da CONTRATADA. 
VII - Responsabilizar-se, integralmente, pelo controle de qualidade das obras/serviços e 
materiais;  
VIII -  Confeccionar e colocar placa na obra conforme modelo a ser fornecido pela contratante; 

IX -  Executar a obra em estrito cumprimento e de acordo com os projetos executivos fornecidos 
e aprovados pelo IPPUC (desenhos técnicos, memoriais descritivos e especificações) 
observando os critérios de qualidade técnica que atendam as determinações da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) cumprir os prazos e custos previstos;  
X -  Zelar pela boa e completa execução da obra/serviços e facilitar, por todos os meios, a 
ampla ação de fiscalização do CONTRATANTE, atendendo prontamente às exigências que lhe 
forem solicitadas, inclusive referentes à apresentação de documentos comprobatórios da 
execução do contrato e os relacionados ao cumprimento de obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais;  
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XI -  Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e 
coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança 
vigentes. 
XII -  Fornecer crachás, e garantir a sua plena utilização por todo o período de vigência do 
contrato;  
XIII -  Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção, treinamento e 
subordinação trabalhista dos recursos humanos para execução completa e eficiente dos 
serviços objeto deste contrato;  
XIV -  Comunicar ao CONTRATANTE qualquer impedimento que interfira no andamento da 
obra;  
XV -  Cumprir e fazer com que seus trabalhadores cumpram as normas de higiene e segurança 
do trabalho, normas e demais regulamentos do CONTRATANTE e do local da execução da 
obra, devidamente disponibilizados, bem como tratar com cortesia todas as pessoas que 
tiverem contato no local de execução dos serviços;  
XVI - Comparecer em Juízo nas ações trabalhistas propostas por seus empregados contra si, 
ou propostas contra o Município, assumindo o pólo passivo, defendendo-se judicialmente e 
reconhecendo perante a Justiça do Trabalho, sua condição de empregadora, arcando com ônus 
de eventual condenação inclusive honorários advocatícios, custas judiciais e demais 
cominações e sucumbências;  
XVII -  Apresentar mensalmente, ao Fiscal do Contrato, cópia de toda a documentação 
comprobatória do cumprimento das obrigações tributárias, trabalhistas e fundiárias 
relativamente ao mês imediatamente anterior e, em especial, relação dos trabalhadores que 
prestaram serviços decorrentes do contrato firmado com o CONTRATANTE; comprovante de 
pagamento de remunerações e salários e respectiva folha de pagamento; comprovante dos 
recolhimentos de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e RE (Relação de Empregados) 
respectiva; cópia das rescisões contratuais (TRTC); cópia do informe mensal de acidente de 
trabalho (que se apresentam obrigatoriamente na previdência social), bem como comprovação 
do pagamento dos 13ºs salários e férias (nas épocas próprias) e, ainda, outros documentos 
que a CONTRATANTE entender necessários:  

a) guia de recolhimento das contribuições previdenciárias devidas ao INSS, relativa ao 
mês de competência imediatamente anterior, devidamente quitada;  

b) guia de depósito do FGTS, contendo a relação completa dos empregados, 
relativamente ao mês de competência anterior, devidamente quitada, e quando 
contrato temporário, apresentar guia de recolhimento do FGTS e das informações à 
Previdência Social (GFIP) devidamente quitada e autenticada, indicando o nome do 
profissional, relativamente ao mês de competência anterior;  

c) comprovante de pagamento dos salários dos empregados envolvidos no objeto ora 
CONTRATADA bem como cópia dos cartões pontos.  

XVIII -  Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás necessários à execução 
da obra/serviços;  
XIX -  Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 
a incidir sobre as atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a obra a ser 
executada;  
XX -  Utilizar somente material de primeira qualidade, obedecendo às normas, especificações 
e métodos da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO;  
XXI -  Cumprir as medidas relativas à segurança e saúde do trabalho contidos na Constituição 
Federal, na CLT em seus artigos 154 a 201, Lei 6.514 de 27/12/77, na portaria 3.214 de 
08/08/78 da Secretaria de Segurança no Trabalho e do Ministério do Trabalho e Emprego, no 
Código de Edificações e Regimentos Sanitário, nas normas contidas em acordo e convenções 



 

Roselaine de Almeida Périco 
Procuradora Municipal 

OAB/SC 12.903 

 

coletivas de trabalho e nas convenções e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil.  
XXII -  Manter, durante o prazo de vigência do contrato, as condições de habilitação que lhe 
foram exigidas no presente Edital;  
XXIII - A CONTRATADA não poderá ceder o CONTRATO, qualquer parte do mesmo ou 
qualquer valor, benefício, obrigação ou interesse nele contido, ou dele decorrente, sem o 
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE;  
XXIV -  Deverá ser indicado nome completo, endereço do escritório da CONTRATADA, onde o 
preposto deve ser encontrado, telefone convencional, celular do preposto indicado e endereço 
eletrônico oficial da empresa para fins de correspondência, ficando sob responsabilidade da 
CONTRATADA, atualizar os telefones e os endereços seja ele eletrônico ou o endereço físico.  
XXV - Efetuar a manutenção mínima da via, no que concerne à extensão do objeto 
CONTRATADA, mantendo assim, perfeitas condições de trafegabilidade durante todo o período 
de execução da obra.  
XXVI - O profissional responsável pela execução dos serviços apresentados pela proponente, 
deverão estar acompanhando a obra no mínimo três vezes por semana, assinando o Diário de 
Obra.  
XXVII -  Respeitar os limites de ruídos nas operações de construção da obra.  
XXVIII -  Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados da CONTRATADA 
ou da verificação da existência de débitos previdenciários, decorrentes da execução do 
presente contrato pela CONTRATADA, com a inclusão do município de Caçador no polo 
passivo, como responsável subsidiário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas 
vincendas, o correspondente a três vezes o montante dos valores em cobrança, que serão 
complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência.  

a) A retenção prevista acima será realizada na data do conhecimento pelo Município da 
existência da ação trabalhista ou da verificação da existência de débitos 
previdenciários;  

b) Somente será liberado com trânsito em julgado da decisão de improcedência dos 
pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo judicial ou do débito 
previdenciário pela Adjudicatária.        

XXIX - A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) 
Engenheiro residente ou técnico, habilitado, em tempo integral, inscrito no CREA e aceito pelo 
Município de Caçador, que na ausência do responsável técnico, se não for o próprio, para 
representá-la sempre que for necessário. 
XXX – A CONTRATADA deverá providenciar e manter Diário de Obra, onde serão anotadas 
todas as ocorrências, conclusão de eventos, atividades em execuções formais, solicitações e 
informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de registro. 

a) O Diário de Obra deverá ter capa resistente, todas as suas páginas numeradas em 
ordem sequencial, em 3 (três) vias, e rubricadas e identificadas pelo fiscal. 

b) Ao final de cada etapa da obra, o referido Diário deverá ser entregue a fiscalização, 
sendo de propriedade da Administração Municipal de Caçador. 

 
CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO E DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL  
O presente Contrato, encontra-se vinculado ao processo licitatório que o originou, sendo os 
casos omissos resolvidos, à luz da Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE  
A CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for 
pertinente a este contrato: 

1. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

2. Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 
78 da Lei 8.666/93; 

3. Fiscalizar-lhe a execução; 
4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa 
do CONTRATADA ou licitante, aplicar as sanções dispostas no Art. 86 e seguintes da Lei 
8.666/93, quais sejam: 

I - Advertência  
II – Multa, na forma descrita no presente instrumento; 
III – Suspensão do Direito de Licitar e Contratar com a Administração Pública; 
IV – Declaração de Inidoneidade; 

§ 1º. A penalidade de advertência será efetuada na forma escrita, caso o percentual apurado 
na planilha de medição esteja até 40% inferior em relação ao cronograma físico-financeiro 
proposto pela contratada no momento da licitação. 
§ 2º. Quando da aplicação da penalidade multa, deverá ser observado o que segue: 

a) Pelo atraso injustificado no cronograma físico-financeiro, entre os períodos de 
medição, a CONTRATADA estará sujeita à pena de multa no percentual de 5% (cinco 
por cento) sobre a diferença de valor entre a medição do período e o mesmo período 
do cronograma físico-financeiro. 

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA estará sujeito à pena 
de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

c) Pela rescisão contratual imotivada, a CONTRATADA estará sujeito à pena de multa 
de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 

§ 3º. Nos atrasos superiores a 30(trinta) dias a Nota de Empenho poderá ser cancelada e o 
contrato considerado rescindido. 
§ 4º. As penas de multa, quando possuidoras de fatos geradores distintos poderão ser 
cumuladas, de acordo com a gravidade da conduta. 
§ 5º. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias consecutivos, a partir do 
dia seguinte ao vencimento do prazo de execução contratual.  
§ 6º. As multas por ventura aplicadas serão consideradas dívidas liquidas e certas, ficando a 
Administração autorizada a descontá-las dos pagamentos à CONTRATADA, ou ainda, quando 
for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo, para tanto, o presente instrumento para garantir o 
cumprimento do contrato. 
§ 7º. Em havendo garantia, se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além 
da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
administrativa ou judicialmente. 
§ 8º. As penas previstas no § 2º. poderão ser aplicadas de forma cumulativa em caso de 
CONTRATADA ou licitante reincidente, haja vista o reiterado prejuízo causado ao Município. 
§ 9º. Para fazer uso das sanções aqui tratadas, a Administração considerará motivadamente a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou CONTRATADA, 
graduando e ponderando a sua (in)aplicabilidade, caso admitida a justificativa apresentada em 
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defesa escrita. 
§ 10. As sanções, previstas na presente cláusula, serão aplicadas caso o atraso não seja 
devidamente justificado pela CONTRATADA, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação emitida pela fiscalização da obra, bem como não haja a devida 
anotação no diário de obra. 
§ 11. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE. 
§ 12. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a 
natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  
§ 13. A aplicação de qualquer sanção administrativa prevista neste item deverá observar os 
princípios da ampla e prévia defesa, contraditório e proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
O MUNICIPIO DE CAÇADOR poderá declarar rescindido o presente Contrato 
independentemente de interpelação ou de procedimento judicial sempre que ocorrerem uma 
das hipóteses elencadas nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.  
§ 1º. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 
§ 2º. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do contrato, 
garantido o contraditório e a defesa prévia. 
§ 3º. O contrato poderá ainda ser rescindido por mútuo acordo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITO DE FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo dos servidores: 

a) José Cássio dos Santos, fiscal do contrato. 
b) Alan Amanthea, fiscal da obra.  

 
§ 1º.  Caberá ao servidor designado verificar se os itens, objeto do presente contrato, atendem 
a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da 
respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o 
adimplemento a que se referir o objeto licitado. 
§ 2º. A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e respectivo contrato, sustar 
qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, rejeitar 
materiais em desacordo com as especificações técnicas. 
§ 3º. As determinações e as solicitações formuladas pelo servidor designado no caput da 
presente Cláusula, encarregado da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 
§ 4º. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do 
Município CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
§ 5º. O representante do Município CONTRATANTE anotará no Diário de Obra, fornecido pela 
licitante vencedora, todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 6º. É dever do responsável técnico da CONTRATADA o preenchimento do diário de obras, e 
diariamente dar ciência do preenchimento à fiscalização dos serviços que, após efetuar no 
Diário as anotações mencionadas no § 5º., destacará a primeira via de cada página, para seu 
controle e arquivo. A segunda via será destacada e arquivada pela CONTRATADA, ficando a 
terceira via no próprio Diário de Obra. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Caçador, Santa Catarina, para dirimirem quaisquer 
dúvidas oriundas deste Contrato, renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, perante duas testemunhas. 

 
Caçador (SC), 22 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

  
MUNICÍPIO DE CAÇADOR PAULO ADALBERTO FUCKS DA 

VEIGA JUNIOR EIRELI 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
 
 
 

Testemunhas: 
 

 

1ª______________________          2ª _______________________ 

Ivolnéia Alves de Freitas  
CPF nº 081.041.999.86 

Andrieli Perego 
CPF nº 083.431.189-52 

 


		2021-02-22T18:20:11-0300
	ROSELAINE DE ALMEIDA PERICO


		2021-02-22T18:20:41-0300
	ROSELAINE DE ALMEIDA PERICO


		2021-02-22T18:20:51-0300
	ROSELAINE DE ALMEIDA PERICO


		2021-02-22T18:21:00-0300
	ROSELAINE DE ALMEIDA PERICO


		2021-02-22T18:21:10-0300
	ROSELAINE DE ALMEIDA PERICO


		2021-02-22T18:21:20-0300
	ROSELAINE DE ALMEIDA PERICO


		2021-02-22T18:21:29-0300
	ROSELAINE DE ALMEIDA PERICO


		2021-02-22T18:21:40-0300
	ROSELAINE DE ALMEIDA PERICO


		2021-02-22T18:21:50-0300
	ROSELAINE DE ALMEIDA PERICO




